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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO 

SUL REALIZADA NO DIA 11 DE MARÇO DE 2014 

Aos onze dias do mês de Março do ano de dois mil e catorze, reuniu ordinariamente na Sala 

de Reuniões dos Paços do Concelho, a Câmara Municipal de São Pedro do Sul, sob a 

presidência do Sr. Vítor Manuel de Almeida Figueiredo, Presidente da Câmara Municipal e 

com a presença dos Srs. Vereadores Prof. Adriano de Lima Gouveia Azevedo, Dr. Francisco 

José de Matos, Dr.ª Alda Catarina Sequeira Rodrigues, Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de 

Almeida Sobrinho, Prof. Rogério Fernandes Duarte e Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço.  

 

ABERTURA 

 

Verificada a existência de quórum foi declarada aberta a presente reunião, quando eram 09 

horas e 34 minutos, passando a Câmara Municipal a ocupar-se dos seguintes assuntos: ---------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 107/14 - APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

DO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2014: ---------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a ata da reunião referida em 

epígrafe, com dispensa da sua leitura, em virtude do texto da mesma haver sido distribuído 

por todos os membros do Executivo, corrigindo-se o teor da deliberação n.º 80/14, no sentido 

do valor das despesas respeitantes à iniciativa “Semana da Floresta” importarem em 133,25€ 

(Cento e trinta e três euros e vinte e cinco cêntimos), uma vez que ao valor nela indicado 

acrescia o IVA à taxa legal em vigor. ---------------------------------------------------------------------  

 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

 

DELIBERAÇÃO N.º 108/14 - RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA DO DIA 07 DE 

MARÇO DE 2014: -----------------------------------------------------------------------------------------  

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a seguinte situação dos saldos 

existentes no resumo diário da tesouraria referido em epígrafe: --------------------------------------  

- Operações Orçamentais: 669.744,64€ (Seiscentos e sessenta e nove mil, setecentos e 

quarenta e quatro euros e sessenta e quatro cêntimos). -------------------------------------------------   

- Operações não Orçamentais: 424.417,64€ (Quatrocentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e 

dezassete euros e sessenta e quatro cêntimos). ----------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 109/14 - ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO E 

RATIFICAÇÃO: -------------------------------------------------------------------------------------------   

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, o seguinte: ----------------------------------------  

1 - Tomar conhecimento dos pagamentos efetuados por deliberação da Câmara e por 

despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal e do Sr. Vereador Dr. Pedro Miguel Mouro 

Lourenço, no período de 26 de fevereiro a 07 de março de 2014, constantes da relação 

elaborada pela Secção de Contabilidade, constituída por 03 folhas, a qual importa da forma 

que a seguir se indica: em 248.494,73€ (Duzentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e 

noventa e quatro euros e setenta e três cêntimos) de operações orçamentais e em 88.065,93€ 

(Oitenta e oito mil, sessenta e cinco euros e noventa e três cêntimos) de operações de 
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tesouraria, a qual se dispensa de ser transcrita, depois de ter sido rubricada por todos os 

membros do Executivo, ficando a constituir o Anexo I da presente ata. -----------------------------  

2 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelo Sr. Vereador Dr. Francisco José de Matos, 

em processo que decorreu na Secção de Contencioso, Taxas e Licenças, respeitante a: 

“Espíritos Inquietos – Grupo de Intervenção Cultural” – Pedido de Licença de Recinto de 

diversão provisória no lugar de Praça da República – Palácio de Reriz, em São Pedro do Sul. --  

3 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelo Sr. Vereador Dr. Francisco José de Matos, 

em processos de obras e outros que correm seus termos na Secção de Obras e Urbanismo, no 

período de 27 de fevereiro a 10 de março de 2014, constantes da seguinte relação elaborada 

por aquela Secção: -------------------------------------------------------------------------------------------  

Processo TP: TC: Requerente TU: Local da Obra 

 01 / 2013 / 

68 / 0 

Projecto de 

arquitectura 
Alteração/ 

ampliação 

 Manuel Oliveira de 

Almeida Habitação 

 Barbas, 22 - União das freguesias de 

Carvalhais e Candal 

 01 / 1998 / 

133 / 0 

Projecto de 

arquitectura 
Construção  Jorge Matos Santos Habitação 

 Rua da Fonte do Manuel Zé, 22 - Sá - 
União das freguesias de Carvalhais e 

Candal 

 01 / 2013 / 
60 / 0 

Projecto de 

arquitectura Construção 
 Ana Rita Lourenço 
Oliveira Habitação  Serrazes - Serrazes 

 01 / 2010 / 
28 / 0 

Projecto de 

arquitectura Reconstrução 
 José Gomes 
Silvestre Habitação  Vilarinho - Manhouce 

 01 / 2013 / 

63 / 0 

Projecto de 
arquitectura 

Construção 

 Victor Manuel 

Santos Pereira Habitação 

 Rua Nicolau Nasoni, 134 - Vendas - União 

das freguesias de Santa Cruz da Trapa e 

São Cristóvão de Lafões 

 01 / 2013 / 

33 / 0 

Projecto de 
arquitectura 

Alteração/ 

ampliação 

 Victor Manuel 

Pinto Aguiar 

Loureiro Hotel 

 Largo António José de Almeida - Termas 

de S. Pedro do Sul - União das freguesias 

de São Pedro do Sul, Várzea e Baiões 

 01 / 2013 / 

67 / 0 

Projecto de 

arquitectura Construção 

 Rosa Maria Rocha 

de Oliveira Habitação 

 Rua do Enxopral - Coura - Figueiredo de 

Alva 

 01 / 2007 / 

63 / 0 

Projecto de 

arquitectura 
Reconstrução 

 Maria José de 

Lima Barracão 

 Cotães - S. Pedro do Sul - União das 
freguesias de São Pedro do Sul, Várzea e 

Baiões 

4 - Tomar conhecimento dos despachos dados pelo Sr. Vereador Dr. Pedro Miguel Mouro 

Lourenço, em processos que correm seus termos na Secção de Obras e Serviços Urbanos, no 

período de 27 de fevereiro a 10 de março de 2014, constantes da seguinte relação elaborada 

por aquela Secção: -------------------------------------------------------------------------------------------  

NºPROCº NOME ASSUNTO MORADA 

18.03.10 Maria de Lurdes Ferreira Oliveira Reserva da sepultura nº 76 - D Cemitério Municipal da Cidade 

18.03.04 Agência Funerária de Sampedrense, Lda. Inumação de cadáver Cemitério Municipal da Cidade 

5 - Tomar conhecimento de terem sido emitidas as seguintes licenças: Na Secção de 

Contencioso, Taxas e Licenças, no período de 27 de fevereiro a 10 de março de 2014: 

Licenças de Festa (02), Coimas referentes a Processos de Contra-Ordenação (01), Horário de 

Funcionamento dos Estabelecimentos (04), Diversos (Certidões) (02), Execuções Fiscais (01) 

e de Táxis (01); Na Secção de Obras e Urbanismo, no período de 27 de fevereiro a 10 de 

março de 2014: Construção (01), Utilização (01) e Admissão de Comunicação Prévia (02); Na 

Secção de Obras e Serviços Urbanos, no período de 27 de fevereiro a 10 de março de 2014: 

Concessão/Renovação de lugares na Feira Nova, Velha e Termas (12) e Licenças de 

Cemitério (02). -----------------------------------------------------------------------------------------------  
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6 – Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, que aprovou a proposta do 

Sr. Vereador Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço, datada de 28/02/2014, com o seguinte teor: 

“PROPOSTA - Aumento temporário dos fundos disponíveis, no âmbito do artigo 4.º da Lei 

n.º 8/2012, de 21 de Fevereiro: Considerando que: A Lei n.º 8/2012, de  21 de fevereiro, que  

aprova  as  regras  aplicáveis à  assunção  de  compromissos  e  aos  pagamentos  em  atraso,  

define, no seu artigo 3.º, o conceito de fundos disponíveis e indica quais as receitas que 

concorrem no cálculo destes; O artigo 4.º da mesma lei, estipula que, a título excecional, 

podem ser acrescidos aos fundos disponíveis, outros montantes, desde que autorizados, no 

caso da administração local, pelo órgão executivo; O Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de 

junho,  que veio  regulamentar  a  citada  lei  dos  compromissos, estabelece, no n.º 2 do artigo 

6.º,  que o aumento temporário dos fundos disponíveis a que se refere o artigo 4.º da Lei 

n.º8/2012, só pode ser efetuado mediante recurso a montantes a cobrar ou receber dentro do 

período compreendido entre a data do compromisso e a data em que se verifique a obrigação 

de efetuar o último pagamento relativo a esse compromisso; O Município de S. Pedro do Sul 

assumiu diversos compromissos pelo seu valor integral relativos a despesas cuja liquidação e 

pagamento ocorrem ao longo do exercício económico e, para além desses, pretende assumir 

novos compromissos associados a despesas a realizar e liquidar até ao final do presente 

exercício, comparticipadas por fundos comunitários em montante inferior ao do valor global 

da despesa, designadamente, relativas ao projeto “Ligação da Av. Sá Carneiro à EN 227”. 

Propõe-se, à luz do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e tendo em 

vista a obtenção do equilíbrio entre o valor dos compromissos a assumir e as receitas que os 

financiam, que seja aprovado, com carácter de urgência, o aumento temporário de fundos a 

considerar no cálculo dos fundos disponíveis a partir do próximo mês de março, a seguir 

discriminadas: ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Derrama:    

Montante Tipo  Mês de Origem  Fundamentação 

20.082 € Receitas próprias Agosto Receita do imposto municipal calculada com base na 

cobrança dos últimos dois exercícios. 
78.146 € Receitas próprias Setembro 

Total: 98.228 €     

Imposto Único de Circulação:   

Montante Tipo  Mês de Origem  Fundamentação 

22.320 € Receitas próprias Junho 

Receita do imposto municipal calculada com base na 

média de cobrança dos últimos dois exercícios. 

40.712 € Receitas próprias Julho 

28.734 € Receitas próprias Agosto 

21.658 € Receitas próprias Setembro 

24.392 € Receitas próprias Outubro 

22.013 € Receitas próprias Novembro 

21.916 € Receitas próprias Dezembro 
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Total: 181.745 €     

Compensação dos Parques Eólicos:   

Montante Tipo  Mês de Origem  Fundamentação 

6.527 € Receitas próprias Junho 

Compensação pela produção e venda de energia (2,5% 

da faturação) calculada com base na média de 

cobrança dos últimos dois exercícios. 

237.798 € Receitas próprias Julho 

3.856 € Receitas próprias Agosto 

3.483 € Receitas próprias Setembro 

34.753 € Receitas próprias Outubro 

4.853 € Receitas próprias Novembro 

4.646 € Receitas próprias Dezembro 

Total: 295.916 €     

Imposto Municipal sobre Imóveis:  

Montante Tipo  Mês de Origem  Fundamentação 

78.593 € Receitas próprias Agosto 

50% da receita do imposto municipal cobrada no 

último exercício. 

Total: 78.593 €     

Tal como prevê a mencionada legislação, os montantes a antecipar, no âmbito da presente 

proposta, devem ser corrigidos nos meses em que se verifica o efetivo recebimento, 

assegurando-se que estas receitas não são consideradas em duplicado no cálculo dos fundos 

disponíveis.”. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

7 – Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 27/02/2014 

(proferido ao abrigo da competência dada pelo n.º 3 do artigo 35º da Lei n.º 75/2013, de 

12/09), que retificou a deliberação desta Câmara Municipal n.º 12/09, de 12 de janeiro, no 

sentido do terreno em causa, destinado à construção da estrada de Pindelo dos Milagres, ser 

propriedade do Sr. António Pinto de Paiva. --------------------------------------------------------------  

8 – Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 03/03/2014, que 

retificou a deliberação da Câmara Municipal n.º 86/14, de 27 de fevereiro, no sentido do valor 

do terreno, denominado “Paredinha”, sito em São Félix, ser retificado para 2.249,00€ (Dois 

mil, duzentos e quarenta e nove euros), uma vez que houve necessidade de proceder à 

correção da área do prédio em causa. ---------------------------------------------------------------------  

9 – Ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara Municipal, datado de 05/03/2014, que 

retificou a deliberação da Câmara Municipal n.º 91/14, de 27 de fevereiro, no sentido do 

prédio pertencente à “Discomer, Sociedade por Quotas”, destinado à Requalificação do 

Centro Histórico de S. Pedro do Sul – Ligação da Av. Sá Carneiro à Ex-E.N.227, sair da 

matriz urbana n.º 1650 e não do n.º 1164, como havia sido mencionado. ---------------------------  
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DIVISÃO ADMINISTRATIVA 

 

DELIBERAÇÃO N.º 110/14 - PROPOSTA DE REGULAMENTO DE HORÁRIO DE 

TRABALHO DOS TRABALHADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE S. PEDRO 

DO SUL: ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta de Regulamento referida 

em epígrafe, o qual se dispensa de ser transcrito, depois de ter sido rubricado por todos os 

membros do Executivo, ficando a constituir o Anexo II da presente ata ----------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 111/14 - ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DE TAXAS DO 

MUNICÍPIO - APRECIAÇÃO PÚBLICA: ----------------------------------------------------------  

Tendo decorrido o prazo para apresentação de sugestões e/ou reclamações relativo ao projeto 

de alteração do Regulamento de Taxas do Município, sem que houvesse qualquer sugestão 

e/ou reclamação, de acordo com informação da Secção de Contencioso, Taxas e Licenças, 

registada com o n.º 2328, de 18/02/2014, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

remeter o mesmo para a necessária aprovação da Assembleia Municipal. --------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 112/14 - PEDIDO DE ALARGAMENTO PERMANENTE DE 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO "CONTRASTE-

BAR": ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Analisado o pedido de alargamento permanente de horário de funcionamento do 

estabelecimento de restauração e bebidas “Contraste - Bar”, sito na Travessa das Fontainhas, 

n.º31 Cave Frente Direito, freguesia de São Pedro do Sul, das 02h00m para as 04h00m às 

sextas-feiras e sábados e atento o parecer desfavorável da GNR, constante da sua 

comunicação n.º 141/14-SL, de 07 de fevereiro, a Câmara Municipal deliberou, por 

unanimidade, indeferir o aludido pedido. -----------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 113/14 - PEDIDO DE LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO, 

APRESENTADO POR MARIA DA LUZ LIMA DE BARROS RAPOSO PECHIM:------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atenta a localização da propriedade e 

ausência de moradores próximos, autorizar a emissão de Licença Especial de Ruído à 

requerente referida em epígrafe, para a realização de casamento na sua propriedade sita na 

Rua N.ª S.ª do Resgate, n.º 20 – Roçadas, freguesia de Carvalhais, com início no dia 

26/07/2014 às 08h00m e termo no dia 27/07/2014 às 06h00m. ---------------------------------------  

 

DIVISÃO FINANCEIRA 

 

DELIBERAÇÃO N.º 114/14 - ALIENAÇÃO DA EX-ESCOLA DO 1º CEB DE SÁ - 

CARVALHAIS: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com seis votos a favor (dos Srs. Presidente da 

Câmara Municipal e Vereadores Dr. Francisco José de Matos, Dr.ª Alda Catarina Sequeira 

Rodrigues, Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de Almeida Sobrinho, Prof. Rogério Fernandes 

Duarte e Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço) e uma abstenção (do Sr. Vereador Prof. Adriano 

de Lima Gouveia Azevedo), concordar com a proposta apresentada pelo Sr. Presidente da 

Câmara Municipal, no sentido de proceder à alienação, por hasta pública, do imóvel 
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respeitante à ex-escola do 1º CEB da povoação de Sá, freguesia de Carvalhais, concordando 

com a proposta da comissão de avaliação Pluridisciplinar de Inventário e Cadastro, assim 

fixando em 109.510,00 € (Cento e nove mil e quinhentos e dez euros) o respetivo valor base. -  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 115/14 - AQUISIÇÃO DE PARCELA DE TERRENO A 

HERDEIROS DE ALOÍSIO CORREIA DE PAIVA PARA A REQUALIFICAÇÃO DO 

CENTRO HISTÓRICO DE S. PEDRO DO SUL - LIGAÇÃO DA AV. SÁ CARNEIRO 

À EX-E.N.227: -----------------------------------------------------------------------------------------------  

Na sequência da deliberação da Câmara Municipal n.º 91/14, de 27 de fevereiro, foi presente 

comunicação dos Herdeiros de Aloísio Correia de Paiva, registada com o n.º 2679, de 

26/02/2014, respeitante ao assunto referido em epígrafe tendo a Câmara Municipal 

deliberado, por unanimidade, concordar com o proposto, aceitando as contrapartidas 

solicitadas pela cedência do terreno em causa, a saber: vedação de todo o terreno sobrante 

com materiais de tipo idêntico ao atual e reconstrução do acesso automóvel. ----------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 116/14 - SUBSÍDIO ATRIBUÍDO AO GINÁSIO CLUBE DE S. 

PEDRO, NO ANO DE 2003: -----------------------------------------------------------------------------  

Foi presente informação do Chefe da Divisão Financeira n.º 2534, de 24/02/2014, alertando 

para o facto de não ter chegado a ser liquidado subsídio ao Ginásio Clube S. Pedro no valor de 

6.000,00€, atribuído no ano de 2003, uma vez que aquela associação entretanto deixou de 

existir, tendo assim a Câmara Municipal deliberado, por unanimidade, revogar a deliberação 

atribuidora daquele subsídio, a saber deliberação n.º 381/2003, de 09 de setembro, devendo 

assim proceder-se à anulação da correspondente dívida na contabilidade municipal. -------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 117/14 - RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DO PAEL, 

RELATIVO AO 4º TRIMESTRE DE 2013 (ALÍNEA A) DO N.º 1 DO ARTIGO 12º DO 

DECRETO-LEI N.º 43/2012, DE 28 DE AGOSTO): -----------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a informação do Chefe da 

Divisão Financeira, registada com o n.º 3034, de 06/03/2014, referente ao assunto em título, 

com o seguinte teor: “Nos termos da alínea a) do n.º 1 do art. 12.º da Lei n.º 43/2012, de 28 de 

agosto, o acompanhamento do Programa de Apoio à Economia Local é efetuado pela 

Assembleia Municipal, trimestralmente, através de informação prestada pela Câmara 

Municipal. Tendo em conta que, ao abrigo da alínea b) do mesmo artigo e número, o 

Município prestou informação à DGAL sobre a aplicação do PAEL e sobre a implementação 

das medidas incluídas no Plano de Ajustamento Financeiro, com referência à data de 

31/12/2013, ainda que com base em dados provisórios, e considerando que esta informação 

reflete a situação da implementação do programa no final do último trimestre de 2013, 

juntam-se, em anexo, os quadros relativos ao acompanhamento anual remetidos à referida 

direção-geral, para conhecimento e acompanhamento da situação trimestral. Propõe-se que 

esta informação seja apresentada em reunião da Câmara Municipal, para que este órgão 

delibere submetê-lo a conhecimento da Assembleia Municipal.” Nota: Os quadros anexos à 

informação supra ficam a constituir o Anexo III da presente ata.-------------------------------------  
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DIVISÃO DE PLANEAMENTO E GESTÃO URBANÍSTICA 

 

DELIBERAÇÃO N.º 118/14 - ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

SOBRE ATRIBUIÇÃO DE LUGARES DE ESTACIONAMENTO PARA AS 

FARMÁCIAS, APRESENTADO PELA FARMÁCIA ELVIRA COELHO: -----------------  

Analisada a exposição referida em epígrafe, a Câmara Municipal deliberou, por maioria, com 

cinco votos a favor (dos Srs. Presidente da Câmara Municipal e Vereadores Dr. Francisco 

José de Matos, Dr.ª Alda Catarina Sequeira Rodrigues, Dr.ª Teresa Cristina Castanheira de 

Almeida Sobrinho e Dr. Pedro Miguel Mouro Lourenço) e duas abstenções (dos Srs. 

Vereadores Prof. Adriano de Lima Gouveia Azevedo, e Prof. Rogério Fernandes Duarte), não 

conceder, para já, a atribuição dos lugares em causa, por não existirem condições para 

resolver a questão de estacionamento que beneficie todos os comerciantes daquela zona, 

sendo que o assunto será objeto de reanálise quando for aberta a nova avenida e criado o 

parque de estacionamento próximo da mesma. ----------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 119/14 - PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INTERESSE 

CONCELHIO E PÚBLICO PARA CONSTRUÇÃO DE AVIÁRIO EM PESOS DE 

SUL: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir o pedido referido em epígrafe, 

apresentado pela empresa “Refúgio das Tulipas. Lda.”, assim declarando de interesse 

concelhio e público o empreendimento (aviário) que a dita empresa pretende levar a cabo na 

localidade de Pesos, freguesia de Sul, atento o número de postos de trabalho que poderão ser 

criados.---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS 

 

DELIBERAÇÃO N.º 120/14 - PROPOSTA DE REALIZAÇÃO DE FEIRA DE 

ANTIGUIDADES, VELHARIAS E COLECIONISMO NAS TERMAS: ---------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com o proposto pela fiscalização 

municipal, na sua informação nº 2933, de 5 de março, a qual tem o seguinte teor: “De acordo 

com os nº.s 1 e 2, art.º 16.º do Regulamento das Feiras e Mercados do Município de São 

Pedro do Sul, propõe-se a realização da Feira de Antiguidades, Velharias e Colecionismo das 

Termas de São Pedro do Sul, na Rua Central, junto às ruínas do balneário romano. A feira em 

questão, realizar-se-á de 01 de Maio a 31 de Outubro de 2014, sendo 26 feiras, às quartas-

feiras, semanalmente, com a capacidade máxima de 16 feirantes, com a ocupação média de 

terrado de 4m2 (4mX1m) e com a distribuição dos feirantes como se pode verificar na planta 

anexa. Junto remetemos a V. Exa. a planta de localização da feira com a demarcação dos 

lugares possíveis de serem instalados para o espaço em questão, aguardando a autorização da 

realização da feira de acordo com o art.º 3.º do Regulamento das Feiras e Mercados.”. ----------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 121/14 - PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE ÁGUA 

DA SEDE DO PROJETO CLDS+: ---------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir o pedido referido em epígrafe. -------  
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DELIBERAÇÃO N.º 122/14 - EXPOSIÇÃO DE CELESTE ALVES PERALTA 

FERREIRA ACERCA DA TARIFA DE RESÍDUOS SÓLIDOS:-------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, indeferir o pedido referido em epígrafe, em 

virtude da habitação em causa, sita na Rua Chão das Eiras, freguesia de Santa Cruz da Trapa, 

possuir condições de habitabilidade, pelo que a reclamante deve proceder ao pagamento da 

respetiva tarifa de acordo com o Regulamento em vigor, isentando-se contudo a munícipe do 

pagamento dos juros de mora do valor em dívida, uma vez que a mesma não tomou 

conhecimento atempado das notificações de pagamento. ----------------------------------------------  

 

DIVISÃO DE CULTURA, DESPORTO E ACÇÃO SOCIAL 

 

DELIBERAÇÃO N.º 123/14 - PEDIDO DA ESCOLA PROFISSIONAL DE 

CARVALHAIS RESPEITANTE À REALIZAÇÃO DO "2º SIMPÓSIO 

INTERNACIONAL DE BOAS PRÁTICAS NO TURISMO": ----------------------------------  

Analisado o pedido referido em epígrafe, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

conceder apoio à iniciativa em causa a realizar nos próximos dias 13, 14 e 15 de maio, 

mediante a cedência gratuita do Cineteatro de S. Pedro do Sul, a divulgação do referido 

evento no site oficial deste Município e inserção do mesmo na agenda cultural, bem como a 

cedência dos espaços de afixação de cartazes publicitários do evento, condicionando-se esta 

cedência à disponibilidade dos serviços e dos equipamentos municipais, sendo ainda que a 

gratuitidade da cedência fica igualmente condicionada à não cobrança de bilhetes de entrada 

naquela iniciativa. --------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 124/14 - PEDIDO DE CEDÊNCIA DO CINETEATRO DE S. 

PEDRO DO SUL, APRESENTADO PELO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE S. 

PEDRO DO SUL, PARA REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO: ---------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir o pedido referido em epígrafe, assim 

cedendo gratuitamente o Cineteatro ao Agrupamento de Escolas de S. Pedro do Sul, no 

próximo dia 04 de Abril, das 09h00 às 12h00, para realização de espetáculo, condicionando-

se esta cedência à disponibilidade dos serviços e dos equipamentos municipais, sendo ainda 

que a gratuitidade da cedência fica igualmente condicionada à não cobrança de bilhetes de 

entrada na iniciativa em referência. -----------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 125/14 - PROPOSTA DE REALIZAÇÃO DE EVENTO NO 

CINETEATRO DE S. PEDRO DO SUL, APRESENTADA POR "ESPÍRITOS 

INQUIETOS - GRUPO DE INTERVENÇÃO CULTURAL": ----------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir o pedido referido em epígrafe, assim 

cedendo gratuitamente o Cineteatro à Associação “Espíritos Inquietos - Grupo de Intervenção 

Cultural”, no próximo dia 12 de Abril, para realização do evento “V Mostra de Curtas-

Metragens de Lafões”, condicionando-se esta cedência à disponibilidade dos serviços e dos 

equipamentos municipais, sendo ainda que a gratuitidade da cedência fica igualmente 

condicionada à não cobrança de bilhetes de entrada na iniciativa em referência. ------------------  
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DELIBERAÇÃO N.º 126/14 - PEDIDO DE CEDÊNCIA DO AUDITÓRIO DO 

CINETEATRO DE S. PEDRO DO SUL, APRESENTADO PELA ASSOCIAÇÃO DA 

CONGREGAÇÃO DE S. PEDRO DO SUL DAS TESTEMUNHAS DE JEOVÁ: ----------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, deferir o pedido referido em epígrafe, assim 

cedendo gratuitamente o Cineteatro à Associação da Congregação de S. Pedro do Sul das 

Testemunhas de Jeová, no próximo dia 14 de Abril, a partir das 20h00, para realização de 

atividade, condicionando-se esta cedência à disponibilidade dos serviços e dos equipamentos 

municipais, sendo ainda que a gratuitidade da cedência fica igualmente condicionada à não 

cobrança de bilhetes de entrada na iniciativa em referência -------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 127/14 - PEDIDO DE CEDÊNCIA DOS BALNEÁRIOS DO 

ESTÁDIO MUNICIPAL DA PEDREIRA, NO ÂMBITO DE PROVA DE BTT 

"UPHILL": --------------------------------------------------------------------------------------------------  

Analisado o pedido referido em epígrafe, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

conceder apoio à Associação Cultural, Recreativa e Social do Bairro da Ponte, para realização 

da iniciativa em causa a realizar no próximo dia 25 de abril, mediante a cedência dos 

balneários do Complexo Desportivo Municipal ou, preferencialmente, do Pavilhão da 

Lameira, em virtude de estarem agendados, para essa data o Torneio de Futebol Jovem da 

Footlafões, no Estádio Municipal da Pedreira e o Grande Prémio de Atletismo “Joaquim 

Ramalho”. Mais deliberou a Câmara Municipal, igualmente por unanimidade, informar os 

requerentes que não se concede apoio financeiro face à inexistência de fundos disponíveis 

para o efeito. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 128/14 - PEDIDO DE APOIO APRESENTADO PELA 

APAESUL, PARA A REALIZAÇÃO DE TORNEIO DE ANDEBOL "III TERMAS 

ANDEBOL CUP": -----------------------------------------------------------------------------------------  

Analisado o pedido referido em epígrafe, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

conceder apoio à iniciativa em causa a realizar nos próximos dias 11 a 13 de abril, mediante a 

cedência do pavilhão municipal da Lameira – Termas, o transporte das equipas para os 

pavilhões da Lameira, Vouzela e Santa Cruz da Trapa, bem como a cedência dos espaços de 

afixação de cartazes publicitários do torneio e impressão dos mesmos, condicionando-se esta 

cedência à disponibilidade dos serviços e dos equipamentos municipais, sendo ainda que a 

gratuitidade da cedência fica igualmente condicionada à não cobrança de bilhetes de entrada 

naquela iniciativa. --------------------------------------------------------------------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 129/14 - PEDIDO DO CORPO NACIONAL DE ESCUTAS 

(AGRUPAMENTO 605 - CARVALHAIS) RESPEITANTE À REALIZAÇÃO DE 

EVENTOS PARA ANGARIAÇÃO DE FUNDOS: -------------------------------------------------  

Analisado o pedido referido em epígrafe, respeitante à realização de duas aulas de “Zumba” 

nos próximos dias 04 de maio e 01 de junho, respetivamente no Largo da Câmara e na Praça 

Dr. António José de Almeida - Termas, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

conceder o apoio solicitado, mediante a isenção do pagamento de taxas das licenças para a 

realização daqueles eventos, colocação de estrado nos locais dos exercícios, execução de 

cartaz de divulgação e inclusão dos eventos na agenda cultural do Município, sendo que no 
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que respeita ao empréstimo do equipamento de som para o dia 01 de Junho, este já está 

reservado para as comemorações do Dia Mundial da Criança, pelo que se aconselha que o 

pedido seja endereçado à Termalistur. --------------------------------------------------------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 130/14 - CONCESSÃO DE APOIO AO EVENTO "IX GESTO 

ECO SOLIDÁRIO": ---------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a proposta apresentada pelo 

técnico de turismo Pedro Soares, com o nº 1594, de 4 de fevereiro, a qual tem o seguinte teor: 

“De acordo com os contactos efetuados com os intervenientes da organização do “IX Gesto 

Eco Solidário” de 28 a 30 de março de 2014, foi solicitado a colaboração do Município de S. 

Pedro do Sul nas seguintes ações: - Elaboração de cartaz e promoção do evento; - 

Transportes: Dia 29 de março (autocarro de 51 lugares e de duas carrinhas de 9 lugares - entre 

as 15h e as 18h30m e o de 27 lugares - entre as 15h e as 23h) para o circuito entre Vila Maior 

e Pindelo dos Milagres e vice-versa e para a deslocação para o jantar em Vila Maior; - 

Solicitar a colaboração da G.N.R; - Solicitar a colaboração da Junta de Freguesia de Vila 

Maior, Pinho, Pindelo dos Milagres, Sul, do Centro Social de Vila Maior e da Casa 

Recreativa de Macieira (conforme programa em anexo); - Árvores (50) para o plantio 

simbólico no alto do S. Macário para o dia 30 de Março - GTF; - Fornecer lenha para a 

fogueira (parque de autocaravanas - dia 28 de março); - Iluminação e corte de trânsito (com 

separadores de betão) no recinto do parque das autocaravanas (atrás da Estação de Artes e 

Sabores - S. Pedro do Sul); - Material promocional da entidade Turismo do Centro de 

Portugal e da Termalistur; - Solicitar ao gabinete de Educação/História da Câmara Municipal 

de S. Pedro do Sul apoio para a visita guiada ao circuito urbano na cidade de S.P.S. na manhã 

do dia 29 de março; - Solicitar ao Biólogo Paulo Pereira apoio para a apresentação e visita aos 

pontos da Rota da Água e da Pedra na tarde do dia 29 de Março.”. ----------------------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 131/14 - AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - PROCESSO 

2014/13.02.00/1: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Analisado o processo em referência e atenta a informação da Técnica Superior de Ação 

Social, registada com o n.º 1561, de 03/02/2014, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a mesma, no 

sentido de indeferir o pedido de apoio ao aluno na alimentação escolar por não existir 

manifesta carência económica do agregado familiar, sendo que no próximo ano letivo a 

criança já irá beneficiar do apoio correspondente ao 2º escalão do abono de família. -------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 132/14 - AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - PROCESSO 

2014/13.02.00/2: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Analisado o processo em referência e atenta a informação da Técnica Superior de Ação 

Social, registada com o n.º 1544, de 03/02/2014, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a mesma, 

deferindo o pedido de apoio ao aluno na alimentação escolar, atendendo ao contexto 

socioeconómico da família, assim concedendo a isenção do pagamento do valor da 

alimentação, com início em 24 de Janeiro do corrente ano. -------------------------------------------  
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Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 133/14 - AÇÃO SOCIAL ESCOLAR - PROCESSO 

2014/13.02.00/3: ---------------------------------------------------------------------------------------------  

Analisado o processo em referência e atenta a informação da Técnica Superior de Ação 

Social, registada com o n.º 2243, de 17/02/2014, que aqui se dá por integralmente 

reproduzida, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com a mesma, no 

sentido de beneficiar o aluno do apoio na alimentação escolar a que tem direito, 

correspondente ao 2º escalão do abono de família e que o mesmo se deverá aplicar 

retroativamente a outubro de 2013 até ao momento, assumindo a família os restantes 50%, 

ficando deste modo a situação regularizada para todo o ano letivo 2013/2014. --------------------  

Nota: A presente deliberação foi aprovada em minuta e para efeitos imediatos. -------------------  

 

DELIBERAÇÃO N.º 134/14 - PEDIDO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXAS 

DE UTILIZAÇÃO DO PAVILHÃO DESPORTIVO, APRESENTADO PELA 

ASSOCIAÇÃO UNIDOS DA ESTAÇÃO: ------------------------------------------------------------  

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, isentar a Associação referida em epígrafe 

do pagamento de taxas das licenças de utilização do Pavilhão do Complexo Desportivo 

Municipal para a realização do “Torneio de Futsal – Festas da Cidade 2014”, a realizar no dia 

28/06/2014, condicionando-se esta cedência à disponibilidade dos serviços e dos 

equipamentos municipais, sendo ainda que a gratuitidade da cedência fica igualmente 

condicionada à não cobrança de bilhetes de entrada na iniciativa em referência -------------------  

 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: Nesta altura, quando eram 10 horas e 10 minutos, 

nada mais havendo a tratar, deu-se a presente reunião por encerrada, dela para tudo constar, se 

lavrando a presente ata que vai ser assinada pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal, Vítor 

Manuel de Almeida Figueiredo, pela Chefe da Divisão Administrativa, Dr.ª Ana Teresa 

Soares de Melo Camarate de Campos Seia de Matos e por mim, António Miguel Perdigoto 

Girão, Coordenador Técnico da Secção de Expediente Geral. ----------------------------------------   

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

 

 

 

A CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA, 

 

 

 

O COORDENADOR TÉCNICO DA SECÇÃO DE EXPEDIENTE GERAL, 

  


